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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão garantidas, 
a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se referem os arts. 
158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              
                                
  

 Suprima-se o parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971: 

“ Art. 1º - .................  

 § 1º - Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por esta Lei a pessoa jurídica brasileira da 

qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria 

do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior.  

 

Justificativa 

 

O Art. 190 da Constituição Federal é expresso no sentido de que “A lei regulará e 

limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica 

estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de autorização do Congresso Nacional.”.  

Ao estabelecer limites e condições para a aquisição de imóveis rurais por 

estrangeiros, a Lei nº 5.709/71 dá cumprimento ao dispositivo constitucional acima mencionado, 

resguardando a soberania do Estado Brasileiro, evitando a concentração de terras agrícolas, 

especialmente sob a propriedade de estrangeiros, cuja jurisdição interna não seja total. 

A redação atual do § 1º do Art. 1º da mencionada Lei equipara, para as finalidades 

ali mencionadas, a pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas 

estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham 

sede no Exterior às pessoas jurídicas estrangeiras, restabelecendo distinção entre empresas 

brasileiras de capital nacional e empresas brasileiras de capital estrangeiro. 

O mencionado dispositivo tem se mostrado de efeitos catastróficos, especialmente 

por impedir o saudável investimento estrangeiro direto (IED) em atividades produtivas da 

economia, necessárias ao desenvolvimento do país e à produção de saldos comerciais positivos.  

Nesse sentido, pugnamos para supressão do § 1º do artigo 1º da Lei 5.709/71, por 

ser, além de inconstitucional ao distinguir empresas brasileiras com capital nacional a empresa 

brasileira com maioria do capital estrangeiro, reduz drasticamente a entrada de recurso no país. 

 

 

 

PARLAMENTAR 
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